
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALACIORIOBRANCO

GABnqETEDopREFEiTO

Ofício n' 897/2025/GAPRE
Uruguaiana, 27 de novembro de 2025

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta

Excelentíssimo Senhor

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
incisa XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n' 867/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito(SESTliA), em resposta ao Ofício n' 1320/2025/DLEG do
Poder Legislativo, onde a Vereadora Márcia Fumagalli solicita providências, confomie
documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com votos
de elevada estima e consideração, pemlanecendo a disposição, para eventuais
infonnações que ainda se fizerem necessárias

Atenciosamente. /

Curtos Alberto Delgçtláde David,
Prefeito Municipa!-
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ESTADO DO RIOGRANDEDOSUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n': 867/2025

DATA: 03/09/2025

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TF{ÂNSITO

PARA: SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 1 320/2025/DLEG

SESTRA

Senhor Secretário

Ao cumprimenta-lo cordialmente, em atenção a CI no 1 325/2025-SEGOV, vimos

encaminhar CI n' 105/2025 da Seção de Sinalização Viária, contendo informações solicitadas
no Ofício Executivo n' 1 320/2025/DLEG

Atenciosamente

da Silva Corrêa

Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

José Creme

Rua Eustáquio Ormazabal, 1508 - CEP 97501-850, Bairro Bela Vista
cones (55) 391 1-3024/153, E-mail: setran@uruguaiana.rs.gov.br
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çTRiÚinÉSECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRANSITO

C.l. n' 105/2025 Uruguaiana, 02 de setembro de 2025

De: Seção de Sinalização Viária
Para: Secretário de Segurança e Trânsito
Assunto: revitalização de sinalização viária
Ref: - C.l n' 1325/2025/SEGOV

Oficio executivo n' 1320/2025/DLEG

Senhor Secretário

Tomado conhecimento do documento em referência, onde consta a indicação de ''/"evi/a/üaçõb
da rótula situada na Raa Dr. }úaia, esquina com a Rua Vetwncio Abres:

Realizada análise e inspeção /n /aco, veríâcou-se que o cruzamento em questão não possui
implantação de rótula.

Cabe salientar que consta no cronograma de sinalização a revitalização da sinalização viária de
ambas as vias citadas no documento

RAFAEL CORREM MARQUES
Agente de Trânsito
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO Ng J320 /2025/DLEG

Uruguaiana,21 de agosto de 2025

A Sua Excelência o Senhor

Cardos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências

Senhor Prefeito

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requerimento ng 1.070, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Fumagalli, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a revitalização da rótula situada na Rua Dr. Maia, esquina

com a Rua Venâncío Abres, incluindo a instalação de placas informativas e pintura viária, a fim
de garantir maior segurança e conscientízação para pedestres e motoristas.

2. O presente pedido justifica-se pela necessidade de melhorar a mobilidade
urbana, a segurança viária e a comunicação educativa na região. A rótula em questão apresenta
grande fluxo de veículos e pedestres, sendo passagem frequente para moradores, estudantes e
trabalhadores. A revitalização poderá contemplar:

. Pintura viária, incluindo faixas de pedestres e sinalização horizontal;

. Readequação do canteiro;

. Instalação de placas informativas, com mensagens de orientação, segurança
viária e conscientização.

3. Tais melhorias garantirão maior segurança e organização do trânsito, além de
contribuir para a valorização urbanística e estética da cidade, promovendo informação e
educação viária para todos os munícipes.
4. Diante do exposto, solicitamos o atendimento do presente, reaHrmando o
compromisso do Município com a mobilidade segura, orieÍlqtação à população e bem-estar da
comunidade.

Atenciosamente,
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